
PROCESSO Nº 527/16                                  PROTOCOLO Nº 14.026.610-8

PARECER CEE/CES Nº 87/16                   APROVADO EM 16/08/16

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Serviço Social - Bacharelado, ofertado pela UEPG.

RELATOR: CARLOS EDUARDO PIJAK JR

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti,  por  meio  do  ofício  CES/Seti nº  181/16,  de  18/04/16 (fl.  217)  e
Informação Técnica nº 73/16 - CES/SETI (fl.  216), da mesma data, encaminha o
protocolado da Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa  (UEPG),  município de
Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio
do ofício nº 97/16 de 04/04/16 (fl.  03), a renovação de reconhecimento do curso
de graduação em Serviço Social - Bacharelado.

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Ponta Grossa  (UEPG), sediada
em Ponta Grossa, foi criada pelo Decreto Estadual nº 18.111, de 28/01/70, sob a
forma  de  fundação  de  direito  público  e  reconhecida  pelo  Decreto  Federal  nº
73.269, de 07/12/73. Pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91, foi transformada em
autarquia. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em Serviço  Social -  Bacharelado,
obteve a renovação de reconhecimento  pelo Decreto Estadual  nº  1064/11,  de
13/04/11,  com fundamento  nos Pareceres CEE/CES nº  24/10,  de  09/02/10,  e
227/10, de 09/11/10, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 13/04/11 a 13/04/16.

O  Projeto  Político  –  Pedagógico  do  curso,  atualizado  pela
Resolução  Cepe/UEPG  nº  42/14, em vigor  a partir do presente ano, possui as
seguintes características: 
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Carga horária: 3.158 (três mil, cento e cinquenta e oito) horas
Vagas anuais: 44 (quarenta e quatro)
Turno de funcionamento: período matutino
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 04 (quatro) máximo de 06  
(seis) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 224)
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1.4  Objetivos do curso

- Viabilizar a formação de profissionais críticos com capacidade teórica e
metodológica  para  compreender  a  dinâmica  societária  e  as  demandas
colocadas para a profissão em diferentes contextos históricos.
-  Formar  profissionais  críticos  e  competentes  para  atuar  nas  políticas
sociais, nos sistemas de justiça, nas organizações da sociedade civil  e
nos espaços empresariais.
-  Estabelecer  processos  de  formação  profissional  que  desenvolva  a
capacidade  técnica  de  planejar  e  operacionalizar  políticas  sociais,
especialmente no campo da seguridade social.
- Formar profissionais com capacidade para planejar e executar estudos
sociais, perícias e laudos técnicos na área social.
- Estimular a identificação e compreensão das demandas presentes na
realidade,  visando  à  formulação  de  respostas  profissionais  para  o
enfrentamento da questão social.
-  Estabelecer processos de formação de um profissional comprometido
com o projeto ético-político da profissão;
-  Formar  profissionais  com  capacidade  investigativa  como  uma  das
dimensões da prática profissional.
(fl. 29)

1.5  Perfil Profissional do egresso

Segundo  as  orientações  da  LDB  e  das  Diretrizes  Curriculares
recomendadas  pela  ABEPSS  e  MEC/SESu  (2001),  a  organização  do
Curso de Serviço Social da UEPG pauta-se pelos seguintes princípios:
- Rigoroso tratamento teórico, metodológico e histórico da realidade social
e  do  Serviço  Social  que  possibilite  a  compreensão  dos  problemas  e
desafios com os quais o profissional se defronta no universo e produção
da vida social.
-  Flexibilidade  e  dinamicidade  do  currículo,  integrando  o  ensino  das
disciplinas  com  outros  componentes  curriculares,  tais  como:  oficinas,
seminários temáticos, laboratórios e atividades complementares.
-  Estabelecimento  da  dimensão  investigativa  e  interpretativa  com
princípios formativos e condição central  da formação profissional  e da
relação teoria e realidade.
- Compreensão da ética como princípio formativo que perpassa toda a
formação profissional.
-  Adoção  de  uma  teoria  social  crítica  que  possibilite  a  apreensão  da
totalidade social em suas dimensões de universalidade, particularidade e
singularidade.
- Indissociabilidade das dimensões de ensino, pesquisa e extensão.
-  Permanente  integração  a  universidade  e  sociedade,  estimulando  o
enraizamento do curso na realidade local/regional e abrindo canais de
comunicação com a sociedade civil organizada.
- Exercício do pluralismo teórico-metodológico como elemento próprio da
vida acadêmica e profissional, impondo-se o necessário debate sobre as
várias  tendências  teóricas  que  compõem  a  produção  das  ciências
humanas e sociais.
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- Reconhecimento do acadêmico como sujeito ativo do processo ensino-
aprendizagem,  incentivando  o  desenvolvimento  da  sociabilidade  e
criatividade,  de  competências  cognitivas  e  habilidade  operativas
profissionais.
- Necessária indissociabilidade entre supervisão acadêmica e profissional
nas atividades desenvolvidas no estágio curricular.

Sendo assim, no que tange ao perfil dos formandos do curso, este deve
estar  pautado  num  profissional  que  atua  nas  expressões  da  questão
social, formulando e implementando propostas de intervenção para seu
enfrentamento,  com  capacidade  de  promover  exercício  pleno  da
cidadania  e  a  inserção  criativa  e  propositiva  dos  usuários  do  Serviço
Social no conjunto das relações sociais e no mercado de trabalho.
(fl. 31)

1.6 Coordenadora do Curso 

A  instituição  indicou  como  coordenadora do  curso  a
Professora Danuta Estrufika Cantóia Luiz, Graduada em Serviço Social (1985) –
Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), Mestre (1997) e Doutora (2005)
em  Serviço Social  – Pontifícia  Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP),
Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide). (fl. 88)

1.7 Quadro de Docentes 

O quadro de docentes é constituído de  24  (vinte e quatro)
professores, sendo 13 (treze) doutores, 08 (oito) mestres, 02 (dois) especialistas e
01  (um)  graduado.  Quanto  ao  regime  de  trabalho,  17 (dezessete)  possuem
Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide) e 07 (sete)
possuem Regime Integral (RT- 40). Destes, 04 docentes são colaboradores. (fls.
218 à 222)

1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 223)

 BK                                                                                                        4



PROCESSO Nº 527/16

2. Mérito

O  curso  de  graduação  em  Serviço  Social -  Bacharelado,
ofertado  pela Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa  (UEPG),  município  de
Ponta  Grossa, participou  do  Exame Nacional  de  Desempenho  de  Estudantes
(Enade/2013),  e  obteve  o  Conceito  Preliminar  de  Curso  (CPC-4),  ficando
dispensado de avaliação externa, com fundamento no artigo 52, da Deliberação
nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à folha 215.

Chama  a  atenção,  no  item  1.8  Relação
Ingressantes/Concluintes,  o  alto número de formandos no ano de 2014,  como
também o baixo número de concluintes no ano de 2010.

A oferta da disciplina de Libras nos cursos de bacharelado da
instituição é regulamentada pela Resolução nº 015/14, de 15/04/14-Cepe/UEPG. 

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Serviço  Social -  Bacharelado,  da
Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa  (UEPG),  município  de  Ponta  Grossa,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de  05 (cinco) anos, de
14/04/16 até  13/04/21 com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº
01/10-CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária de  3.158 (três mil, cento e cinquenta e oito) horas, regime de matrícula
seriado  anual, turno de funcionamento período  matutino,  44 (quarenta e quatro)
vagas anuais e período de integralização mínimo de 04 (quatro) e máximo de 06
(seis) anos.

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das Normas Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

Recomenda-se  o  atendimento  à  Deliberação  nº  02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 
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Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
     Carlos Eduardo Pijak Jr
                       Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 16 de agosto de 2016.

Jose Dorival Perez
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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